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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

     O Vereador infra-assinado, de conformidade com as 

normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito 

Municipal, com cópia a senhora Daiane de Souza Pupin, Secretária Municipal de 

Saúde, solicitando a firmação de convênio com laboratórios de análises clínicas de 

nossa cidade para a realização de exames de Covid-19 e Dengue, bem como a 

aquisição de testes rápidos para a realização de tais exames. Indica ainda, a 

realização de parceria com empresários de nosso Município para custear os gastos 

com a tomada dessas medidas, de forma a agilizar o tratamento dessas duas doenças. 

 

      JUSTIFICATIVA 

 

A população aparecidense, a exemplo de todo o 

país, vive dias de insegurança, medo, tristeza e dor pelo aumento assustador no número 

de casos de Covid-19 e de mortes em decorrência da doença. Não bastasse essa situação 

os casos de Dengue também cresceram muito e ao sentirem os sintomas, as pessoas já 

não conseguem saber com qual doença está, haja vista que os sintomas são parecidos. 

Diante disso, mais uma preocupação está surgindo, pois, por não ter um diagnóstico 

rápido e preciso, ocorre a demora no início do tratamento, o que pode evoluir para uma 

situação mais grave, inclusive levando à morte. 

Neste contexto entendo que a administração pública 

municipal, através do setor da saúde pública deve tomar algumas medidas buscando trazer 

agilidade para esta situação. Tanto a firmação de convênio com laboratórios de análises 

clínicas de nossa cidade, quanto a aquisição de testes rápidos são iniciativas que irão 

contribuir para se chegar ao diagnóstico, tanto para os casos de Covid-19 como para os 

casos de Dengue. Existe ainda, a possibilidade de buscar parceria com a classe 

empresarial do Município para custear tais gastos, uma vez que existe preocupação e 

interesse em colaborar para que essa grave situação seja amenizada. 

Espero que Vossa Excelência analise com especial 

atenção esta reivindicação, atendendo o quanto antes, pois é a vida da população que está 

em questão. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 19 de abril de 2021. 
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